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RESOLUÇÃO N” 006/2025

O Conselho Municipal de Saúde-CMS de Granja-CE, no uso de suas competências e atribuições legais

conferidas pelas Leis Federais N° 8.080/90 e N° 8.142/90 e pela Lei Municipal N° 971/2013 e pelo

Regimento Interno e conforme reunião realizada em 17 de junho de 2025:

Considerando a Constituição Federal de 05 de outubro de 1988, Lei Federal N° 8080/90 de 19 de

setembro de 1990, Lei Federal N° 8.142/90 de 28 de dezembro de 1990, Decreto N” 7.508/11 que

regulamenta a Lei 8.080/90 de 19 de setembro de 1990 e a Lei Federal Complementar 141/2012 de

13 de janeiro de 2012 que regulamenta o § 3° do art. 198 da ConstituiçãoFederal;

CONSIDERANDO que compete ao Conselho Municipal de Saúde acompanhar, fiscalizar e

deliberar sobre a execução orçamentária e financeira do Fundo Municipal de Saúde, conforme

previsto na legislação vigente e no seu Regimento Interno;

CONSIDERANDO que a aquisição de medicamentos da Assistência Farmacêutica Básica e

Especializada ocorre de forma tripartite, com financiamento compartilhado entre a União, o Estado

e 0 Município, cabendo a cada ente federado a responsabilidade pelo aporte financeiro

correspondente ao percentual per capita definido nas normativas vigentes;

CONSIDERANDO, que ocorre desabastecimento de alguns itens de medicamentos, especialmente

aqueles de uso contínuo para o tratamento de doenças crônicas degenerativas, cuja interrupção

compromete a assistência e expõe os usuários a agravos à saúde com risco iminente de vida, razão

pela qual, diante da necessidade de garantir a continuidade do cuidado e a assistência integral, a

Secretaria Municipal de Saúde, com apreciação e autorização deste Pleno do Conselho Municipal de

Saúde, realiza, de forma excepcional e complementar, a compra dos itens faltosos;

CONSIDERANDO que a referida prestação de contas foi analisada pela plenária do Conselho

Municipal de Saúde, com base nos princípios da legalidade, transparência, economicidade e

eficiência;

Em recomendação da plenária do Conselho Municipal de Saúde de Granja, em sessão ordinária do
dia 19/12/2025;

Contato : (88) 996477138 e- mail: con!>elhodesauüe078'f/,amail.com

End: Rua Pessoa Anta, n° 730, Centro. Granja CE- 62.430000
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RESOLVE:

Art.r. Aprovar compra de medicamentos dos itens faltoso/desabastecidos na Programação

Pactuada Integrada( PPI) do fundo PAB e MAC , da seguinte forma: Notas fiscais do PAB:

N" 2882, 2983, 2970, 4046, 4045, 5104, 5258, 4046 e MAC: 2707, 2682, 2688, 2678, 2884,

2886, 2984, 3004, 3005, 3006, 4048, 4049, 4039, 5102, 5124, 5252, 5261, 5374.

Art. 2”. Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

Vier de sousa"íraiNCISCA XA

Presidente do Conselho Municipal de Saúde

MARIA DE FATIMA MAGALHAES PEREIRA

Vice-presidente do Conselho Municipal de Saúde

MÁRIO DA SILVA PEREIRA

Secretário Geral do Conselho Municipal de Saúde

ANDERSON DE OLIVEIRA ARAÚJO

Secretário Adjunto do Conselho Municipal de Saúde

HOMOLOGADO POR'-

Granja CE, 19 de dezembro de 2025.

SECRCTARIA DE SAODE -

Contato : (88) 996477138 e- mail; conselhodesaiideU78v/,amail.com

End: Rua Pessoa Anta. n° 730, Centro, Granja CE- 62.430000
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Conselho Municipal de Saúde

FREQUÊNCIA
5" REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
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Granja CE, 19 de dezembro de 2025.
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RESOLUÇÃO N® 005/2025

O Conselho Municipal de Saúde-CMS de Granja-CE, no uso de suas competências e
atribuições legais conferidas pelas Leis Federais 8.080/90 e N“ 8.142/90 e pela Lei
Municipal 971/2013 e pelo Regimento Intemo e conforme reunião realizada em 17 de

junho de 2025:

Considerando a Constituição Federal de 05 de outubro de 1988, Lei Federal N° 8080/90 de

19 de setembro de 1990, Lei Federal N° 8.142/90 de 28 de dezembro de 1990, Decreto N“

7.508/n que regulamenta a Lei 8.080/90 de 19 de setembro de 1990 e a Lei Federal

Complementar 141/2012 de 13 de janeiro de 2012 que regulamenta o § 3° do art. 198 da
Constituição Federal;

O

Considerando A Política Nacional de Atenção Flospitalar iPNHOSP) no âmbito do SUS

está instituída na Portaria de Consolidação 2, de 28 julho de 2017, que instituiu a
Consolidação das normas sobre as políticas nacionais de saúde do Sistema Único de Saúde,
Capítulo 11 - Das Políticas de Organização da Atenção à Saúde, Seção 1 - Das Políticas Gerais

de Organização da Atenção à Saúde, Art. 6*^ - inciso IV, Anexo XXIV (pag. 142 à 145),

estabelecendo as diretrizes para a organização do componente hospitalar da Rede de Atenção
à Saúde (RAS).

A qualificação de um hospital estratégico no SUS envolve a organização da assistência

hospitalar com base nas necessidades da população, garantindo o atendimento e a qualidade
da assistência prestada. Isso inclui a atuação de uma equipe multiproílssional que cuida do
acesso e da segurança do paciente. Além disso, o planejamento estratégico hospitalar é
íundamenial, pois analisa a gestão atual, define novos objetivos e acompanha os resultados
em diferentes prazos. A integração do hospital nas redes de atenç^ à saúde é essencial para
fortalecer a governança territorial.

O

Em recomendação da plenária do Conselho Municipal de Saúde de Granja, em sessão
ordinária do dia 13 /08/2025;

Contato ; (88) 996477138 e- maíl: conselhodesaude078@qmail.com
End: Rua Pessoa Anta, n° 730. Centro. Granja CE- 62.430000
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RESOLVE:

Art.P. Aprovar a mudança da Qualificação do Hospital Maternidade Dr. Vicente Arruda

para “Hospital Estratégico’ junto ao SUS - Sistema Único de Saúde.

Art. 2®. Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

O
— XOt/L/N^ ■jC^C

NCISCA XXVlER DE SOUSA

Presidente do Conselho Municipal de Saúde

MARIA ISABEL CORREIA DA COSTA

Vice-presidente do Conselho Municipal de Saúde

MARIO OA SILVA PEREIRA

Secretário Geral do Conselho Municipal de Saúde

nU US\JUx(^
ANDERSON DE OLIVEIRA ARAÚJO

Secretáno Adjunto do Conselho Municipal de Saúde

O

Granja CE, 13 de Agosto de 2025.

a fim

Portaria N° 03/2025

SECRETÁRIO DE SAÚDC
M ! O? !GRANJA,

Contato : (88) 996477138 e- mail: conselhodesaude078@qmaii.corn
End: Rua Pessoa Anta, n° 730, Centro. Granja CE- 62.430000
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RESOLUÇÃO N® 004/2025

O Conselho Municipal de Saúde-CMS de Granja-CE, no uso de suas competências e
atribuições legais conferidas pelas Leis Federais N° 8.080/90 e N® 8.142/90 e pela Lei
Municipal N° 971/2013 e pelo Regimento Interno e conforme reunião realizada em 17 de

junho de 2025:

Considerando a Constituição Federal de 05 de outubro de 1988, Lei Federal N° 8080/90 de

19 de setembro de 1990, Lei Federal N° 8.142/90 de 28 de dezembro de 1990, Decreto N°

7.508/1! que regulamenta a Lei 8.080/90 de 19 de setembro de 1990 e a Lei Federal

Complementar 141/2012 de 13 de janeiro de 2012 que regulamenta o § 3° do art. 198 da
Constituição Federal;O

Considerando a Portaria GM /MS N° 6.640, de 20 de efvereiro de 2025, que institui
processo de seleção para participação em modalidades especificas de eixo da saúde no
âmbito do Programa de Aceleração do Crescimento - Novo PAC.Art. 2° Os entes federados

poderão manifestar interesse na participação do processo de seleção para seguintes
modalidades do eixo da Saúde no Novo PAC. I - No subeixo Atenção Especializada:!! -
Construção de Centro de Atenção Psicossocial - CAPS;

Em recomendação da plenária do Conselho Municipal de Saúde de Granja, em sessão
ordinária do dia 13 /08/2025;

RESOLVE:

O Artl*. Portaria GM /MS N° 6.640, de 20 de fevereiro de 2025, que institui processo de
seleção para participação em modalidades especificas de eixo da saúde no âmbito do

Programa de Aceleração do Crescimento - Novo PAC.Art. 2° Os entes federados poderão
manifestar interesse na participação do processo de seleção para seguintes modalidades do
eixo da Saúde no Novo PAC. I - No subeixo Atenção Especializada: !! - Construção de Centro
de Atenção Psicossocial - CAPS;

Alt. 2®. Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

íW
Contato ; (88) 996477138 e- mait: conselhQdesaude078@Qmail.com

End; Rua Pessoa Anta. n° 730, Centro, Granja CE- 62.430000
VJ
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i Grania A Conselho Municipal de Saúde©â
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FíUNCISCA XAVIER DE SOUSA

EVesidente do Conselho Municipal de Saúde

r)>a:A>4 CcMMU^rjKÇAGT
MARIA ISABEL CORREIA DA COSTA

Vice-presidente do Conselho Municipal de Saúde

EREIRA

Secretário Geral do Conselho Municipal de Saúde

O
'ANDERSON de OLIVEIRA ARAÚJO

Secretário Adjunto do Conselho Municipal de Saúde

Granja CE, 13 de Agosto de 2025.

HOMOLOGADO POR;

ManaKaiaeiareFiei^uüf>iv;)^
Ui>a*A -

Secretaria Municipal de Saude

SE

GRANJA.

Contato : (88) 996477138 e- mail: conselhodesaude078@qmail.com

End; Rua Pessoa Anta. n® 730, Centro, Granja CE- 62.430000
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Conselho Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO N* 003/2025

O Conselho Municipal de Saúde-CMS de Granja-CE. no uso de suas competências e
atribuições legais conferidas pelas Leis Federais N° 8.080/90 e N° 8.142/90 e pela Lei
Municipal N° 971/2013 e pelo Regimento Interno e conforme reunião realizada em 17

de junho de 2025:

Considerando a Constituição Federal de 05 de outubro de 1988, Lei Federal N°
8080/90 de 19 de setembro de 1990, Lei Federai N° 8.142/90 de 28 de dezembro de

1990, Decreto N° 7.508/11 que regulamenta a Lei 8.080/90 de 19 de setembro de 1990 e

a Lei Federal Complementar 141/2012 de 13 de janeiro de 2012 que regulamenta o § 3°
do art. 198 da Constituição Federal;m

Considerando a Resolução n° 453/20 Terceira Diretriz: a participação da
sociedade organizada, garantida na legislação, torna os Conselhos de Saúde uma

instância privilegiada na proposição, discussão, acompanhamento, deliberação,
avaliação e fiscalização da implementação da Política de Saúde, inclusive
aspectos econômicos e financeiros.

nos seus

ConskleraDdo Portaria n° 750, de 29 de abril de 2019. Art. l** A Portaria de Consolidação

if 1 /GM/MS, de 28 de setembro de 2017, passa a vigorar com as seguintes alterações:

§ 7° O Piano de Saúde deverá considerar as diretrizes definidas pelos Conselhos e

Conferências de Saúde e deve ser submetido à apreciação e aprovação do Conselho de

Saúde erspectivo e disponibilizado em meio eletrônico no sistema DigiSÜS

Gestor/Módulo Planejamento - DGMP." (NR)

Seção 11

Do Sistema DigiSUS Gestor/Módulo Planejamento - DGMP

ArL 435. Esta seção dispõe sobre a instituição do Sistema DigiSUS Gestor/Módulo
Planejamento - DGMP, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS." (NR)

"Art. 436. O DGMP deve ser obrigatoriamente utilizado pelos estados. Distrito Federal e

municípios, para:

I - Registro de informações e documentos relativos:

a) ao Plano de Saúde;

b) à Programação Anual de Saúde; e

o conselhomsgranja@gmail.com0(88) 22210914

RUA; Pessoa Anta, 730- Centro

CEP; 62.430-000 - Granja - CE tf
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Conselho MiiRkipal de Saúde

ÍI - Elaboração de:

a) Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior - RDQA; e

b) Relatório Anual de Gestão - RAG; e

Considerando as Portarias 6.916. de 6 de maio de 2025 que estabelece procedimentos para
execução de despesas em açòes e serviços públicos de saúde por meio de transferências fimdo a

fundo, em parcelas únicas de custeio da Atenção Primária à Saúde e da Atenção Especializada à
Saúde e a Portana N“6.904, de 28 de abril de 2025. que dispõe sobre as transferências do fundo

Nacional de Saúde, relativas a emendas individuais que destinam recursos ao Sistema Único de Saúde -
SUS, em 2025.

Em recmnendaçào da plenária do Conselho Municipal de Saúde de Granja,
extraordinária do dia 17/06/2025;

RESOLVE:

em sessão

Art.r, Aprovar os ajustes, considerando as Portarias e a N® 6.916, de 6 de maio 2025 e N“

6.904, de 28 de abril de 2025, do plano municipal de saúde 2022/2025

Art. 2 . Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

ISCA XAVIERWE SOUSA

Presidente do Conselho Manicipal de Sande

Í-6-'
O MARIA ISABEL CORREIA DA COSTA

Vice-presidente do Consellio Municipal de Saúde

MAltlO DA SILVA fEREIRÃ ^
Secretário Geral do Conselho Municipal de Saúde

HOMOLOGAI

i.lüS.:3

[QlCvto^^
ANDERSON DE OLIVEIRA ARAÚJO ^

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

PORTARIA !"Q3i2025 DE 0201 ■2r

SECRETÁRIO DE SAÜDC
GRANJA._.[i. I 06_1Secretário Adjunto do Conselho Municipal de Saúde

Granja CE, 17 de junho de 2025

Q conselhomsgranja@gmail.com0 (88) 22210914

RUA: Pessoa Anta, 730- Centro

CEP: 62.430-000 - Granja - CE(5)
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Conselho Municipal de Saúde

FREQUÊNCIA
2* REUNIÀO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

EM: 17/06/2025
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Granja, 17/06/25
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Conselho Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO 2“ Audiência Pública de 2025.

O Conselho Municipal de Saúde-CMS de Granja-CE, no uso de suas competências e

atribuições legais conferidas pelas Leis Federais N° 8.080/90 e N° 8.142/90 e pela Lei

Municipal N° 971/2013 e pelo Regimento Interno e conforme reunião realizada em 28

de fevereiro de 2023:

Considerando a Lei Federal N° 8.080 de 19 de setembro de 1990 que regula, em todo

o território nacional, as açÕes e serviços de saúde, executados isolada ou

conjuntamente, em caráter permanente ou eventual, por pessoas naturais ou jurídicas

de direito Público ou privado.

Considerando a Lei Federai N” 8.142 de 28 de dezembro de 1990 que dispõe sobre a

participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde - SUS, e sobre as

transferências intergovemamentais de recursos financeiros na área da Saúde e dá

outras providências.

Considerando a Lei Federal Complementar N° 141 de 13 de janeiro de 2012 que

regulamenta o parágrafo 3° do Art. 198 da CF para dispor dos valores mínimos a

serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em

ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de

transferências para a Saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das

despesas com saúde nas três esferas de governo; revoga dispositivos da Lei 8.689/93 e

dá outras providências.

Em recomendação da plenária do Conselho Municipal de Saúde de Granja, em reunião

extraordinária no Auditório da Câmara de Vereadores, no dia 25/09/2025;

RESOLVE:

Art.l^ Aprovar a prestação de contas: financeira e assístencial do 2'

quadrímestre de 2025, em Audiência Pública.

Art.3°. Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

A

o conselhomsgnanja@gmail.como
■Uh

RUA: Pessoa Anta, 730- Centro

CEP: 62.430-000 - Granja - CE
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Conselho Municipal de Saúde

Fl^NClSCA XAVIER bE SOUSA

Presidente do Conselho Municipal de Saúde »

I^xo-aAaxi;) CxtTvC
LEANDRO DA COSTA i

Vice-presidente do Conselho MunicipaklevSaúde

■\jyJD^C^P
FRANCISCO

co

ç látí^ càlL C^OUMP--^
mÚário da silva pereira

Secretário Geral do Conselho Municipal de Saúde

y\NDERSON DE OLIVEIRA ARAÚJO
Secretário Adjunto do Conselho Municipal de Saúde

HOMOtOGADOPO^

erreiíadosSanlK

PortafiaN^02/?02Í_
”35 10‘^í’^-^

Granja, 25 de setembro de 2025.

Maria

granja.

O COnsdhomsgranja@9mail.com ■my.r-
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RUA: Pessoa Anta. 730- Centro

CEP: 62.430-000 - Granja - CE
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Conselho Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO t* Audiência Pública de 2025.

O Conselho Municipal de Saúde-CMS de Granja-CE, no uso de suas competências e

atribuições legais conferidas pelas Leis Federais N° 8.080/90 e N® 8.142/90 e pela Lei

Municipal N'* 971/2013 e pelo Regimento Interno e conforme reunião realizada em 28

de fevereiro de 2023:

Considerando a Lei Federai N° 8.080 de 19 de setembro de 1990 que regula, em todo

o território nacional, as ações e serviços de saúde, executados isolada ou

conjuntamente, em caráter permanente ou eventual, por pessoas naturais ou Jurídicas

de direito Público ou privado.

Considerando a Lei Federal N® 8.142 de 28 de dezembro de 1990 que dispõe sobre a

participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde ~ SUS, e sobre as

transferências intergovemamentais de recursos financeiros na área da Saúde e dá

outras providências.

Considerando a Lei Federal Complementar N® 141 de 13 de janeiro de 2012 que

regulamenta o parágrafo 3° do Art. 198 da CF para dispor dos valores mínimos a

serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federai e Municípios em

ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de

transferências para a Saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das

despesas com saúde nas três estêras de governo; revoga dispositivos da Lei 8.689/93 e
dá outras providências.

Em recomendação da plenária do Conselho Municipal de Saúde de Granja, em reunião

extraordinária no Auditório da Câmara de Vereadores, no dia 29/05/2024;

O

RESOLVE:

Art.l\ Aprovar a prestação de contas: financeira e assístencíal do

quadrímestre de 2025, em Audiência Pública.

ArLB*^, Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

Granja, 29 de maio de 2025.

o—

RUA: Pessoa Anta, 730- Centro

CEP: 62.430-000 - Granja - CE
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Conselho Municipal de Saúde

£
FltANClSCA XAt^IER

qXjl .So
DE SOUSA

Presidente do Conselho Municipal de Saúde

h^oh\ OohMxjCK. dLoj CoA:
MARIA ISABEL CORREIA DA COSTA
V ice>presHÍente do Conselho Municipal de Saúde

k lúUk/ ^4J^D\£KXjC>^
/,

QáxO

>lARIO DA SILVA PEREIRA
O Secretário Geral do Conselho Municipal de Saúde

0^y\^/uy-
ANDERSON de OLIVEIRA ARAÚJO
Secretário Adjunto do Conselho Municipal de Saúde

Granja, 29 de maio de 2025.

O
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Conseiho Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO N" 002/2025

O Conselho Municipal de Saúde-CMS de Granja-CE, no uso de suas competências e
atribuições legais conferidas pelas Leis Federais N° 8.080/90 e 8.142/90 e pela Lei
Municipal N° 971/2013 e pelo Regimento Interno e conforme reunião realizada em 25

de fevereiro de 2022:

Considerando a Lei complementar 141, de 13 de janeiro de 2012; regulamenta o §

3- do an. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados

anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios «n ações e serviços públicos de
saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas

dc fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo;

revoga dispositivos das Leis 8.080. de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de
1993; e dá outras providências;

O

Considerando a Portaria n® 2.135 de 25 de setembro de 2013; estabelece diretrizes para o

processo de planejamento no âmbito do sistema único de saúde (SUS);

Em recomendação da plenária do Conselho Municipal de Saúde de Granja, em sessão
extraordinária do dia 16/04/2025;

RESOLVE:

Art.l®. Aprovar o Relatório Anual e Prestação de Contas de Gestão- RAG 2024.

O
Art.2°. Aprovar a Programação Anual de Saúde - PAS 2025.

Alt. 3°. Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

Granja-CE, 16 de abril de 2025.

Q ^nselhomsgranja@gmaíl.com0 (88) 3624.1164 © (88) 9.9764.7976
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Conselho Municipal de Saúde

FRANCISCA XAVIER DE SOUSA

Presidente do Conselho Municipal de Saúde

IT^OIaA^cV Cb^Atúrv Juxj Qy{lou
MARIA ISABEL CORREIA DA COSTA

Vice>presidente do Conselho Municipal de Saúde

kíjLliVlJn jdc^ ^^lOJ
MÁfelO DA SILVA PÈREIRA

Secretário Geral do C'onselho Municipal de Saúde

ANDERSON DE OLIVEIRA ARAÚJO

Secretário Adjunto do Conselho Municipal de Saúde

HOMOLOGAPO POR:

MouxA' t2> S wfe*
$ecretArk:2 de saúoi

GRANJA.

Granja-CE, 16 de abril de 2025.
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RESOLtÇÃO IN" (M>l/2025

O Ccinsclho Municipal de Savtde-CMS de Ciranja-CB, no uso de suas competências e atribuições
iegais conferidas pelas Leis Federais 8.080/90 e N" 8.142''90 e pela Lei Municipal N° M7I,^20I3
e pelo Regimento interno e confonne reumào realizada em 27 de fevereiro de 2025:

O Conselho Municipal de Saúde — CMS/Granja-CE', e órgão de atuação legitima para tbrmular e
deliberar sobre as píiUticas e o controle da execução das açòes c serviços de saúde, no âmbito do
município de GranJa-CE. inclusive nos aspectos econômicos e frnancefros.

Consideramio a Lei Orgàmca do Mumcífúo Ari 152 - 11 - o Consdho Mumcipal de Saúde,
constituído de representantes dos usuários, prestadores de serviço e trabalhadores em saude, atuará
em caráter permanente e deliberativo na formulação e no controle da excctrção da política de
saúde, nos aspectos técnicos, econômicos e financeiros

Considerando a Lei Complementar W 14L3Ü12 que regulamenta o ^ 3'
Coíiííiitinçào Federal.

Q

do arl. 198 da

Considerando a Lei Federal N" 8.080/90 de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as

condições para a promoção, proteção e a recuperação da saúde, a organização c o lúncionamenla
dos serviços correspondentes e dá outras providèncras.

Em recomendação da plenária do Conselho Municipal de Saud»

extraordinária do dia 27/02/25;
de Granja, cm seção

RESOLVE
O

-Art.l". Aprovar a realização da 1" Conferência Municipal dc Saúde do Trabalhmlor c

1 rabalhadora, no dia 27 de março dc 2025:

Granja, 27 de fevereiro de 2025.

o consettiQfnsgranja@Qmaifcom0(88) 3624.1164 © (88)9.9764.7976

RUA; Pessoa Anta, 730- Centro
CEP; 62.430-000 - Granja - CE
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KRANCISCA \A\ IKR I>E SOVSA

Prcsídcíile do C onselho Mi«nki|od de Suúde

<1^ Cu?:^^
MARIA IvSABEI. CORREIA DA COS^I A
Vice-presidente do Conseibo Mímirip.’*! «h» Sffitde

5^1MJ
MARIO PA SILVA PKRFIRA

Secretário Geral do C onselho Municipal dc Saúde

ANPERSON PF OLIVFIRA ARAÚJO

Secretário Adjunto do Conselho Municipal de SaúdeO

HOMOLOGADO^PO?

-I

SÍcrítarIÃ^sãüoí^^
granja.

Círanjn, 27 de fevereiro de 2025.
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Conselho Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO 3“ Audiência Pública de 2024.

O Conselho Municipal de Saúde-CMS de Granja-CE, no uso de suas competências e

atribuições legais conferidas pelas Leis Federais N° 8.080/90 e N° 8.142/90 e pela Lei

Municipal N® 971/2013 e pelo Regimento Interno e conforme reunião realizada em 28

de fevereiro de 2023:

Considerando a Lei Federal N® 8.080 de 19 de setembro de 1990 que regula, em todo

o território nacional, as ações e serviços de saúde, executados isolada ou

conjuntamente, em caráter permanente ou eventual, por pessoas naturais ou jurídicas

de direito Público ou privado.

,1

O j

Considerando a Lei Federal N® 8.142 de 28 de dezembro de 1990 que dispõe sobre a

participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde - SUS, e sobre as

transferências intergovemamentais de recursos financeiros na área da Saúde e dá

outras providências.

■j

i

Considerando a Lei Federal Complementar N® 141 de 13 de janeiro de 2012 que

regulamenta o parágrafo 3® do Ari. 198 da CF para dispor dos valores mínimos a

serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em

ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de

transferências para a Saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das

despesas com saúde nas três esferas de governo; revoga dispositivos da Lei 8.689/93 e

dá outras providências.

I

i
i

5

■j
\
(

Em recomendação da plenária do Conselho Municipal de Saúde de Granja, em reunião

extraordinária no Auditório da Câmara de Vereadores, no dia 27/02/2025;

O
RESOLVE:

Art.l®. Aprovar a prestação de contas: financeira e assistencial do 3

quadrimestre de 2024, em Audiência Pública.
j

Art.3°. Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

(]

)

i
Granja, 27 de fevereiro de 2025.

1
j
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NCISCA XAVIER SOUSA

Presidente do Conselho Municipal de Saúde

iusíuP (?jq\klla d:\
MARIA ISABEL CORREIA DA COSTA

Vice-presidente do Conselho Municipal de Saúi

I

771

MÁpiO DA SILVA PERE
i;

O
Secretário Geral do Conselho Municipal de Saúde

Áx OÁ-UjUaA^
ANDERSON DE OLIVEIRA ARAÚJO
Secretário Adjunto do Conselho Municipal de Saúde

Granja, 27 de fevereiro de 2025.h
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